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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA FARROUPILHA
Campus Santa Rosa
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2019
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA DEFINITIVO
MATERIAL DE PERMANENTE/MÁQUINAS
 (Processo Administrativo n.° 23242.000581/2019-51)
1. DO OBJETO
1.1. Aquisição de Material de Permanente / Equipamentos / Máquinas classificados em máquinas e utensílios de escritório, oficina, agrícolas e diversos, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. Os itens enquadram-se no Elemento de Despesas 3.449052, nos Subitem 34 – Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos; Subitem 36 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos de Escritório; Subitem 38 – Máquinas, Ferramentas e Utensílios de Oficina; Subitem 39 – Equipamentos e Utensílios Hidráulicos e Elétricos; e Subitem 40 – Máquinas, Utensílios e Equipamentos Agrícolas.

1.3. A seguir Tabela 1 com as descrições dos itens, preços médios de mercado e quantitativos dos itens do órgão gerenciador e participantes, ordenados pelos Subitens da Natureza de Despesa 3.449052.
Tabela 1 – Relação de itens, unidades, quantidades e valores referenciais.
	CAT
MAT
	ITEM 
	SUB
ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNID.
	QUANT.
	VALOR UNITÁRIO MÉDIO
	VALOR TOTAL

	P5234 - MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS

	449855
	1
	P52.34
	Agitador de peneiras eletromecânico de bancada com controlador eletrônico de tempo para até 99 minutos e frequência de vibração. Capacidade para até 8 peneiras Ø 8X2” ou 17 peneiras Ø 8X1”. Alimentação 110/220V - 50/60Hz. Acompanha tampa e fundo.
	Unidade
	2
	 R$              3.580,00 
	 R$        7.160,00 

	452706
	2
	P52.34
	Agitador magnético. Gabinete metálico, anticorrosivo, ajuste digital. Capac até 20L. 2000 RPM. Controle de temperatura até 300oC
	Unidade
	9
	 R$              1.609,67 
	 R$        14.487,03 

	414531
	3
	P52.34
	Banho-maria, ajuste mecânico, visor digital, capac. 5L. Até 100oC
	Unidade
	2
	 R$              1.272,33 
	 R$        2.544,66 

	125440
	4
	P52.34
	Furadeira horizontal mandril 5/8”, motor de 3cv, rotação máxima até 3000rpm, apoio da base alongado, morsa de aperto tipo excentrico sob a mesa, mandril do tipo castanha para uso contínuo, mesa móvel para regulagem erquerda/direita e frente/trás, ideal para rasgos os furos oscilantes.
	Unidade
	3
	 R$              6.887,19 
	 R$ 20.661,57        

	305221
	5
	P52.34
	Escada em fibra de vidro extensiva máxima 10m, alta resistência mecânica. Características: • Degraus em liga de alumínio tratada termicamente com frisos antiderrapantes; • Catraca em liga de alumínio; • Encosto em cinta de náilon revestida em borracha vulcanizada; • Acionamento do lance móvel manual por sistema de roldana(s) e corda; Capacidade de carga: até 180kg certificada.
	Unidade
	6
	 R$              1.083,05 
	 R$                   6.498,30

	327498
	6
	P52.34
	Escada dobrável 7 degraus em alumínio, possui trava de segurança e suporta até 120 KG, utilizada para ambiente internos e externos, Estrutura em tubo de alumínio, peças plásticas em polipropileno, altura máxima 2 m x 49 cm de largura. Certificado
	Unidade
	5
	 R$                182,71 
	 R$                   913,55

	429427
	7
	P52.34
	Escada dobrável 5 degraus em alumínio, possui trava de segurança e suporta até 120 KG, utilizada para ambiente internos e externos, Estrutura em tubo de alumínio, peças plásticas em polipropileno, altura máxima 1,56 m x 44 cm de largura. Certtificado
	Unidade
	5
	 R$                139,99 
	 R$                   699,95

	408686
	8
	P52.34
	Escada multifuncional 4x3 com 16 degraus em aço e aluminio. 4 partes de 4 degraus. Articulações com travamento automático. Altura total de 4,5m. Largura mínima 41cm. Capacidade de carga de 150KG
	Unidade
	4
	 R$                570,58 
	 R$                   2.282,32

	414645
	9
	P52.34
	Estufa com Circulação e Renovação de Ar, Digital, com capacidade mínima de 200L, com 4 suportes para bandeja acompanhada de no mínimo 3 bandejas. Sensor de temperatura com leitor digital.  Faixa de trabalho da Estufa: temperatura: 5ºC acima do ambiente a no mínimo 200 ºC. Alimentação 220 volts.
	Unidade
	2
	 R$              6.861,67 
	 R$        13.723,34 

	434466
	10
	P52.34
	Lixadeira Oscilante com Base Retangular e coletor de pó, similar a Bosch GSS 23 AE Professional; Potência: mínimo 190 W; Tensão: 220v ou bivolt; com seleção de velocidade; Rotação sem carga: 7.000 – 12.000 r.p.m; Oscilações sem carga: 14.000 – 24.000 r.p.m.; Diâmetro de órbita: 2 mm; Tamanho da base: mínimo 92x182mm.
	Unidade
	6
	 R$                503,59 
	 R$                   3.021,54

	TOTAL DO GRUPO (R$)
	 R$                                     71.992,26 

	P5236 - MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO

	449962
	11
	P52.36
	Fragmentadora de papel - com cesto de capacidade para, no mínimo, 25 litros; capacidade de fragmentação de 10 a 15 folhas de 75 g/m² por vez, podendo também triturar cd’s, cartões, grampos e clips; abertura de papel de no mínimo 230mm 220mm; Dimensão mínima máxima de Picote: 4mm e máxima 8mm 4x80mm; Tipo de corte: partículas; velocidade: mínimo de 2,7m/min; uso contínuo com tempo mínimo de funcionamento de 10 min; tempo de resfriamento de cerca de 20 min; sensor automático de presença de papel; sensor de cesto cheio ou visor para verificação de cesto cheio;  sensor de cesto aberto ou sistema que não deixe a máquina funcionar sem o cesto; sensor de sobrecarga; chave liga/desliga e botão de avanço e retrocesso; nível de ruído máximo de 65 db; voltagem 220 v ou bivolt e manual de instrução em português. Garantia de um ano contra defeito de fabricação da máquina; lâminas com garantia de cerca de 05 anos. Garantia mínima de 6 meses.
	Unidade
	5
	 R$              1.379,26 
	 R$        6.896,30

	TOTAL DO GRUPO (R$)
	 R$                                          6.896,30 

	P5238 - MÁQUINAS, FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS DE OFICINA

	324255
	12
	P52.38
	Grampeador pneumático, Ideal para a indústria de móveis, estofados, guarnição automotiva e molduras. Utiliza grampos de 6 a 16 mm de comprimento.
	Unidade
	2
	 R$                477,81 
	 R$           955,62

	32166
	13
	P52.38
	Lixadeira vibratória profissional potência mínima 180w, prato de lixa medindo 113x105mm, valor de emissão de vibração ah de no mínimo 6,5 m/s.
	Unidade
	8
	 R$                367,16 
	 R$        2.937,28 

	150447
	14
	P52.38
	Máquina de corte e marcação a Laser, software próprio em português, Processador próprio, Proteção, Exaustor, Conexão wifi. Área de trabalho de no mínimo: 35x35cm; Potência mínima da lâmpada: mínimo 8w; Tensão 220v; Corte: MDF e compensado de mínimo 3mm, madeira balsa 5mm, couro 3mm, EVA 10mm.
	Unidade
	2
	 R$              7.822,70 
	 R$  15.645,40      

	449917
	15
	P52.38
	Serra tico-tico, potência mínima 500w (220v), mínimo 3.000 gpm, mínimo de corte em madeira 80mm, punho emborrachado, base ajustável.
	Unidade
	9
	 R$                727,99 
	 R$        6.551,91 

	17337
	16
	P52.38
	Torno profissional para madeira com motor de no mínimo 0.5cv, com copiador, torneamento mínimo de 1000x150mm, tensão de 220 volts.
	Unidade
	1
	 R$              6.726,40 
	 R$        6.726,40 

	16306
	17
	P52.38
	Tupia de coluna profissional, potência mínima 1600w (220v), rotações entre 9.000-25.000 rpm, encaixe para acessório 8-12,7mm, ajuste de profundidade do corte altamente preciso, punho emborrachado, iluminação para trabalho. Acompanha guia paralela e chave sextavada
	Unidade
	3
	 R$              2.179,39 
	 R$        6.538,17 

	379291
	18
	P52.38
	Esmerilhadeira angular Profissional compacta com alto rendimento, acessibilidade e qualidade da Bosch ou equivalente, 850W de Potência: - Nº de rotações (sem carga): 11000 r.p.m.; - Potência útil: 400W; - Rosca do eixo de esmerilhamento: M14; - Ø do disco: 115mm; - Prato de apoio em borracha, diâmetro: 115mm; - Ø da catrabucha tipo tacho: 70mm.
	Unidade
	9
	 R$                344,42 
	 R$                   3.099,78 

	111759
	19
	P52.38
	Martelete perfurador rompedor com brocas sds plus-1 qualidade da Bosch ou equivalente, Profissional 820W, Martelete perfurador com 2,7 joules de força de impacto e potência de 800W:Velocidade variável: 0 a 900 RPM - Impactos: 0 a 4.400 IPM - Peso: 2,8 kg - 01 Mandril SDS-Plus - 01 Limitador de profundidade - 01 Empunhadeira auxiliar - 05 Brocas
	Unidade
	4
	 R$                946,63 
	 R$                   3.786,52

	TOTAL DO GRUPO (R$)
	 R$                                        46.241,08 

	P5239 - EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS HIDRAÚLICOS E ELÉTRICOS

	271335
	20
	P52.39
	Bomba de vácuo e compressor de ar; vazão 38 l por minuto/ 2, 3m3/ h; vácuo final de 27, 8pol.   Ou 695 mmhg; pressão de 20/ 25 psi; potência de 1/ 4hp; pressão do ar por polegada: 15 libras contínuas - 20 libras momentâneas; manômetro e vacuômetro para controle; depósito de óleo para lubrificação permanente; filtro de ar; cabo de energia; alimentação 110/ 220 volts.
	Unidade
	7
	 R$              3.377,94 
	 R$        23.645,58

	TOTAL DO GRUPO (R$)
	 R$                                          23.645,58

	P5240 - MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS

	448186
	21
	P52.40
	Conjunto de pá CARREGADEIRA FRONTAL MODULADA AUTONIVELANTE para trator agrícola. Características do trator: TL75 New Holland 4x2 (sem tração dianteira auxiliar) equipado com comando hidráulico duplo (quatro conectores de engate rápido) original de fábrica.Deve ser composto por um conjunto adaptador de chassi suporte inferior de montagem, fixado a estrutura do trator entre o eixo dianteiro e traseiro distribuindo uniformemente o esforço na estrutura do trator, com barras laterais balizadoras e para proteção do capô do trator, curvado à frente e localizado ao lado do radiador até uma altura aproximada de 2/3 da altura do radiador. Acoplamento do sistema de levante e do implemento com  pinos de segurança. A estrutura da pá carregadeira deverá ser original para o trator indicado ou se for de outro fabricante, este deverá apresentar um certificado de compatibilidade, emitidos ou homologado pelo fabricante do trator New Holland, que não irá comprometer a estrutura do trator. Deve estar em conformidade com a Lei NR12 e padrão de segurança ao operador FOPS (Falling Objects Protective Structure - Estrutura com Proteção contra Queda de Objetos) com suporte de estacionamento (pé de apoio) anti tombamento  para implemento desacoplado; A estrutura principal (braços) de levante deverá ser livre de junção intermediária, mangueiras organizadas junto aos braços da carregadeira. Nenhum obstáculo à visão por cima do capô do trator. Com barra indicadora de posição do implemento frontal. Sistema pantográfico mecânico de barras auto compensadoras, na sua estrutura, totalmente integrado aos braços da carregadeira, que mantém o ângulo da concha sem necessidade de correções para erguer ou baixar a concha, possibilitando ampla visão ao operador; A ligação das mangueiras poderá ser diretamente ao acoplamento de engate rápido original, com instalação de organizador de mangueiras junto ao para lamas do lado direito do trator. Do ponto de engate rápido do trator até os braços da concha, as quatro mangueiras deverão ser unidas por um duto em forma de espiral (molas de proteção de Polietileno de Alta Densidade resistente à abrasão e raios UV). Adaptador fixando no eixo dianteiro - meio trator e eixo traseiro com chapas e estruturas sem adaptação ou alteração de dispositivos do trator e sem comprometer a segurança de operação; Capacidade de levante (carga mínima) para todo curso acima de 1400 e até 1500 kg para todo curso, medida no eixo de rotação do implemento; Peso total do implemento (estrutura) com concha acoplada de 700 kg a 750 kg; Altura de levante até o pino de basculamento da concha (ponto de pivotamento) acima de 3,70 metros; Altura de levante até o nível inferior da concha em posição horizontal entre 2,95 a 3,10 metros; Ângulo de carregamento entre 45° a 50° e basculamento de descarga mínimo de 52° na altura máxima de descarregamento, permitindo um ângulo de basculamento intermediário acima de 68°, necessário para operar em solo com teor de argila bastante elevado, com Indicador de posição de implemento frontal; Largura da concha 1,85 m a 2,20m (inclusa); Capacidade volumétrica da concha de 0,5 m³ a 0,65 m³; profundidade de escavação acima de 0,18 m. Compatível para acoplamento de Lamina frontal entre 2,10 m a 2,6m e kit elevador de pallet de 1,20 m até 1,40 m de largura, (não inclusos). Substituição de acessórios (implementos) como concha, ou paleteira (movimentador de palete) através de um sistema de troca com pinos de segurança. Pinos pivotantes anticorrosão com graxeiras seladas de acesso pela lateral, com buchas resistentes de baixa manutenção; Sistema de troca de acessórios através de pinos com chavetas com travamento fácil. Cor de acabamento final de acordo com a cor do trator. Com entrega e montagem completa na estrutura do trator, no campus Santa Rosa do Instituto Federal Farroupilha.
	Unidade
	1
	 R$            36.626,67 
	 R$      36.626,67

	7757
	22
	P52.40
	Kit Elevador de Pallet de 1,20 m até 1,40 m de largura com capacidade de carga medido a 50 centímetros a frente do ponto de basculamento em cima dos garfos, de no mínimo 1200 kg do solo até a altura máxima, com grade ou barra de proteção de segurança superior traseira, compatível com o conjunto de Carregadeira frontal modulada autonivelante para trator agrícola New Holland TL 75 compatível com o item anterior Concha Frontal.Com entrega no campus Santa Rosa do Instituto Federal Farroupilha.
	Unidade
	1
	 R$              7.073,33 
	 R$        7.073,33

	98655
	23
	P52.40
	PERFURADOR DE SOLO HIDRÁULICO PARA TRATOR (Motor hidráulico, broca e mangueiras). Com sistema de giro acionado por motor hidráulico acoplado ao sistema de hidráulico auxiliar do trator por meio de mangueiras de engate rápido. Faixa de rotação aproximada de trabalho de 0 a 120 rpm;  faixa de trabalho com vazão de óleo 9 a 40 l/min. Deve permitir sistema de reversão de rotação; Compatível com a vazão e pressão de trabalho de óleo hidráulico do trator New Holland TL75e (44,5 L /min); Pressão de trabalho de aproximadamente 120 kgf/cm²; Torque de trabalho entre de 20 a 25 kgf/m; Broca helicoidal de 12 polegadas (aproximadamente 300 mm) com navalha simples para perfuração até 1,0 metro de profundidade, acompanhado de dois alongadores de 01 metro para atingir profundidade de perfuração entre 2,5 a 2,8 metros. Com kit de pinos e chavetas para acoplamento da máquina. Comprimento de mangueiras entre 7 a 8 metros entre o ponto de engate até o acoplamento do motor hidráulico, que deverão ser unidas por um duto em forma de espiral (molas de proteção de Polietileno de Alta Densidade resistente à abrasão e raios UV); Com entrega no campus Santa Rosa do Instituto Federal Farroupilha.
	Unidade
	1
	 R$              7.106,67 
	 R$        7.106,67

	TOTAL DO GRUPO (R$)
	 R$                                        50.806,67 

	P5234 - MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS

	125440
	24
	P52.34
	Furadeira horizontal mandril 5/8”, motor de 3cv, rotação máxima até 3000rpm, apoio da base alongado, morsa de aperto tipo excentrico sob a mesa, mandril do tipo castanha para uso contínuo, mesa móvel para regulagem erquerda/direita e frente/trás, ideal para rasgos os furos oscilantes.
	Unidade
	1
	 R$              6.887,19 
	 R$        6.887,19

	305221
	25
	P52.34
	Escada em fibra de vidro extensiva máxima 10m, alta resistência mecânica. Características: • Degraus em liga de alumínio tratada termicamente com frisos antiderrapantes; • Catraca em liga de alumínio; • Encosto em cinta de náilon revestida em borracha vulcanizada; • Acionamento do lance móvel manual por sistema de roldana(s) e corda; Capacidade de carga: até 180kg certificada.
	Unidade
	2
	 R$              1.083,05 
	 R$                   2.166,10

	327498
	26
	P52.34
	Escada dobrável 7 degraus em alumínio, possui trava de segurança e suporta até 120 KG, utilizada para ambiente internos e externos, Estrutura em tubo de alumínio, peças plásticas em polipropileno, altura máxima 2 m x 49 cm de largura. Certificado
	Unidade
	10
	 R$                182,71 
	 R$                   1.827,10

	429427
	27
	P52.34
	Escada dobrável 5 degraus em alumínio, possui trava de segurança e suporta até 120 KG, utilizada para ambiente internos e externos, Estrutura em tubo de alumínio, peças plásticas em polipropileno, altura máxima 1,56 m x 44 cm de largura. Certtificado
	Unidade
	10
	 R$                139,99 
	 R$                   1.399,90

	408686
	28
	P52.34
	Escada multifuncional 4x3 com 16 degraus em aço e aluminio. 4 partes de 4 degraus. Articulações com travamento automático. Altura total de 4,5m. Largura mínima 41cm. Capacidade de carga de 150KG
	Unidade
	5
	 R$                570,58 
	 R$                   2.852,90

	434466
	29
	P52.34
	Lixadeira Oscilante com Base Retangular e coletor de pó, similar a Bosch GSS 23 AE Professional; Potência: mínimo 190 W; Tensão: 220v ou bivolt; com seleção de velocidade; Rotação sem carga: 7.000 – 12.000 r.p.m; Oscilações sem carga: 14.000 – 24.000 r.p.m.; Diâmetro de órbita: 2 mm; Tamanho da base: mínimo 92x182mm.
	Unidade
	5
	 R$                503,59 
	 R$                   2.517,95

	TOTAL DO GRUPO (R$)
	 R$                                     17.651,14

	P5236 - MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIO

	449962
	30
	P52.36
	Fragmentadora de papel - com cesto de capacidade para, no mínimo, 25 litros; capacidade de fragmentação de 10 a 15 folhas de 75 g/m² por vez, podendo também triturar cd’s, cartões, grampos e clips; abertura de papel de no mínimo 230mm; Dimensão mínima de Picote: 4mm e máxima 8mm; Tipo de corte: partículas; velocidade: mínimo de 2,7m/min; uso contínuo com tempo mínimo de funcionamento de 10 min; tempo de resfriamento de cerca de 20 min; sensor automático de presença de papel; sensor de cesto cheio ou visor para verificação de cesto cheio;  sensor de cesto aberto ou sistema que não deixe a máquina funcionar sem o cesto; sensor de sobrecarga; chave liga/desliga e botão de avanço e retrocesso; nível de ruído máximo de 65 db; voltagem 220 v ou bivolt e manual de instrução em português. Garantia de um ano contra defeito de fabricação da máquina; lâminas com garantia de cerca de 05 anos.
	Unidade
	10
	 R$              1.379,26 
	 R$        13.792,60 

	TOTAL DO GRUPO (R$)
	 R$                                          13.792,60

	P5238 - MÁQUINAS, FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS DE OFICINA

	324255
	31
	P52.38
	Grampeador pneumático, Ideal para a indústria de móveis, estofados, guarnição automotiva e molduras. Utiliza grampos de 6 a 16 mm de comprimento.
	Unidade
	2
	 R$                477,81 
	 R$           955,62 

	32166
	32
	P52.38
	Lixadeira vibratória profissional potência mínima 180w, prato de lixa medindo 113x105mm, valor de emissão de vibração ah de no mínimo 6,5 m/s.
	Unidade
	5
	 R$                367,16 
	 R$        1.835,80 

	150447
	33
	P52.38
	Máquina de corte e marcação a Laser, software próprio em português, Processador próprio, Proteção, Exaustor, Conexão wifi. Área de trabalho de no mínimo: 35x35cm; Potência mínima da lâmpada: mínimo 8w; Tensão 220v; Corte: MDF e compensado de mínimo 3mm, madeira balsa 5mm, couro 3mm, EVA 10mm.
	Unidade
	1
	 R$              7.822,70 
	 R$        7.822,70 

	449917
	34
	P52.38
	Serra tico-tico, potência mínima 500w (220v), mínimo 3.000 gpm, mínimo de corte em madeira 80mm, punho emborrachado, base ajustável.
	Unidade
	2
	 R$                727,99 
	 R$        1.455,98 

	17337
	35
	P52.38
	Torno profissional para madeira com motor de no mínimo 0.5cv, com copiador, torneamento mínimo de 1000x150mm, tensão de 220 volts.
	Unidade
	1
	 R$              6.726,40 
	 R$        6.726,40 

	16306
	36
	P52.38
	Tupia de coluna profissional, potência mínima 1600w (220v), rotações entre 9.000-25.000 rpm, encaixe para acessório 8-12,7mm, ajuste de profundidade do corte altamente preciso, punho emborrachado, iluminação para trabalho. Acompanha guia paralela e chave sextavada
	Unidade
	1
	 R$              2.179,39 
	 R$        2.179,39 

	379291
	37
	P52.38
	Esmerilhadeira angular Profissional compacta com alto rendimento, acessibilidade e qualidade da Bosch ou equivalente, 850W de Potência: - Nº de rotações (sem carga): 11000 r.p.m.; - Potência útil: 400W; - Rosca do eixo de esmerilhamento: M14; - Ø do disco: 115mm; - Prato de apoio em borracha, diâmetro: 115mm; - Ø da catrabucha tipo tacho: 70mm.
	Unidade
	2
	 R$                344,42 
	 R$                   688,84 

	111759
	38
	P52.38
	Martelete perfurador rompedor com brocas sds plus-1 qualidade da Bosch ou equivalente, Profissional 820W, Martelete perfurador com 2,7 joules de força de impacto e potência de 800W:Velocidade variável: 0 a 900 RPM - Impactos: 0 a 4.400 IPM - Peso: 2,8 kg - 01 Mandril SDS-Plus - 01 Limitador de profundidade - 01 Empunhadeira auxiliar - 05 Brocas
	Unidade
	2
	 R$                946,63 
	 R$                   1.893,26

	TOTAL DO GRUPO (R$)
	 R$                                        23.557,99 

	P5239 - EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS HIDRAÚLICOS E ELÉTRICOS

	271335
	39
	P52.39
	Bomba de vácuo e compressor de ar; vazão 38 l por minuto/ 2, 3m3/ h; vácuo final de 27, 8pol.   Ou 695 mmhg; pressão de 20/ 25 psi; potência de 1/ 4hp; pressão do ar por polegada: 15 libras contínuas - 20 libras momentâneas; manômetro e vacuômetro para controle; depósito de óleo para lubrificação permanente; filtro de ar; cabo de energia; alimentação 110/ 220 volts.
	Unidade
	2
	 R$              3.377,94 
	 R$        6.755,88 

	TOTAL DO GRUPO (R$)
	 R$                                          6.755,88

	P5240 - MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS

	448186
	40
	P52.40
	Conjunto de pá CARREGADEIRA FRONTAL MODULADA AUTONIVELANTE para trator agrícola. Características do trator: TL75 New Holland 4x2 (sem tração dianteira auxiliar) equipado com comando hidráulico duplo (quatro conectores de engate rápido) original de fábrica.Deve ser composto por um conjunto adaptador de chassi suporte inferior de montagem, fixado a estrutura do trator entre o eixo dianteiro e traseiro distribuindo uniformemente o esforço na estrutura do trator, com barras laterais balizadoras e para proteção do capô do trator, curvado à frente e localizado ao lado do radiador até uma altura aproximada de 2/3 da altura do radiador. Acoplamento do sistema de levante e do implemento com  pinos de segurança. A estrutura da pá carregadeira deverá ser original para o trator indicado ou se for de outro fabricante, este deverá apresentar um certificado de compatibilidade, emitidos ou homologado pelo fabricante do trator New Holland, que não irá comprometer a estrutura do trator. Deve estar em conformidade com a Lei NR12 e padrão de segurança ao operador FOPS (Falling Objects Protective Structure - Estrutura com Proteção contra Queda de Objetos) com suporte de estacionamento (pé de apoio) anti tombamento  para implemento desacoplado; A estrutura principal (braços) de levante deverá ser livre de junção intermediária, mangueiras organizadas junto aos braços da carregadeira. Nenhum obstáculo à visão por cima do capô do trator. Com barra indicadora de posição do implemento frontal. Sistema pantográfico mecânico de barras auto compensadoras, na sua estrutura, totalmente integrado aos braços da carregadeira, que mantém o ângulo da concha sem necessidade de correções para erguer ou baixar a concha, possibilitando ampla visão ao operador; A ligação das mangueiras poderá ser diretamente ao acoplamento de engate rápido original, com instalação de organizador de mangueiras junto ao para lamas do lado direito do trator. Do ponto de engate rápido do trator até os braços da concha, as quatro mangueiras deverão ser unidas por um duto em forma de espiral (molas de proteção de Polietileno de Alta Densidade resistente à abrasão e raios UV). Adaptador fixando no eixo dianteiro - meio trator e eixo traseiro com chapas e estruturas sem adaptação ou alteração de dispositivos do trator e sem comprometer a segurança de operação; Capacidade de levante (carga mínima) para todo curso acima de 1400 e até 1500 kg para todo curso, medida no eixo de rotação do implemento; Peso total do implemento (estrutura) com concha acoplada de 700 kg a 750 kg; Altura de levante até o pino de basculamento da concha (ponto de pivotamento) acima de 3,70 metros; Altura de levante até o nível inferior da concha em posição horizontal entre 2,95 a 3,10 metros; Ângulo de carregamento entre 45° a 50° e basculamento de descarga mínimo de 52° na altura máxima de descarregamento, permitindo um ângulo de basculamento intermediário acima de 68°, necessário para operar em solo com teor de argila bastante elevado, com Indicador de posição de implemento frontal; Largura da concha 1,85 m a 2,20m (inclusa); Capacidade volumétrica da concha de 0,5 m³ a 0,65 m³; profundidade de escavação acima de 0,18 m. Compatível para acoplamento de Lamina frontal entre 2,10 m a 2,6m e kit elevador de pallet de 1,20 m até 1,40 m de largura, (não inclusos). Substituição de acessórios (implementos) como concha, ou paleteira (movimentador de palete) através de um sistema de troca com pinos de segurança. Pinos pivotantes anticorrosão com graxeiras seladas de acesso pela lateral, com buchas resistentes de baixa manutenção; Sistema de troca de acessórios através de pinos com chavetas com travamento fácil. Cor de acabamento final de acordo com a cor do trator. Com entrega e montagem completa na estrutura do trator, no campus Santa Rosa do Instituto Federal Farroupilha.
	Unidade
	1
	 R$            36.626,67 
	 R$      36.626,67

	7757
	41
	P52.40
	Kit Elevador de Pallet de 1,20 m até 1,40 m de largura com capacidade de carga medido a 50 centímetros a frente do ponto de basculamento em cima dos garfos, de no mínimo 1200 kg do solo até a altura máxima, com grade ou barra de proteção de segurança superior traseira, compatível com o conjunto de Carregadeira frontal modulada autonivelante para trator agrícola New Holland TL 75 compatível com o item anterior Concha Frontal.Com entrega no campus Santa Rosa do Instituto Federal Farroupilha.
	Unidade
	1
	 R$              7.073,33 
	 R$        7.073,33 

	98655
	42
	P52.40
	PERFURADOR DE SOLO HIDRÁULICO PARA TRATOR (Motor hidráulico, broca e mangueiras). Com sistema de giro acionado por motor hidráulico acoplado ao sistema de hidráulico auxiliar do trator por meio de mangueiras de engate rápido. Faixa de rotação aproximada de trabalho de 0 a 120 rpm;  faixa de trabalho com vazão de óleo 9 a 40 l/min. Deve permitir sistema de reversão de rotação; Compatível com a vazão e pressão de trabalho de óleo hidráulico do trator New Holland TL75e (44,5 L /min); Pressão de trabalho de aproximadamente 120 kgf/cm²; Torque de trabalho entre de 20 a 25 kgf/m; Broca helicoidal de 12 polegadas (aproximadamente 300 mm) com navalha simples para perfuração até 1,0 metro de profundidade, acompanhado de dois alongadores de 01 metro para atingir profundidade de perfuração entre 2,5 a 2,8 metros. Com kit de pinos e chavetas para acoplamento da máquina. Comprimento de mangueiras entre 7 a 8 metros entre o ponto de engate até o acoplamento do motor hidráulico, que deverão ser unidas por um duto em forma de espiral (molas de proteção de Polietileno de Alta Densidade resistente à abrasão e raios UV); Com entrega no campus Santa Rosa do Instituto Federal Farroupilha.
	Unidade
	1
	 R$              7.106,67 
	 R$        7.106,67 

	TOTAL DO GRUPO (R$)
	 R$                                        50.806,67 

	P5234 - MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS

	305221
	43
	P52.34
	Escada em fibra de vidro extensiva máxima 10m, alta resistência mecânica. Características: • Degraus em liga de alumínio tratada termicamente com frisos antiderrapantes; • Catraca em liga de alumínio; • Encosto em cinta de náilon revestida em borracha vulcanizada; • Acionamento do lance móvel manual por sistema de roldana(s) e corda; Capacidade de carga: até 180kg certificada.
	Unidade
	1
	 R$              1.083,05 
	 R$                   1.083,05

	327498
	44
	P52.34
	Escada dobrável 7 degraus em alumínio, possui trava de segurança e suporta até 120 KG, utilizada para ambiente internos e externos, Estrutura em tubo de alumínio, peças plásticas em polipropileno, altura máxima 2 m x 49 cm de largura. Certificado
	Unidade
	2
	 R$                182,71 
	 R$                   365,42

	408686
	45
	P52.34
	Escada multifuncional 4x3 com 16 degraus em aço e aluminio. 4 partes de 4 degraus. Articulações com travamento automático. Altura total de 4,5m. Largura mínima 41cm. Capacidade de carga de 150KG
	Unidade
	1
	 R$                570,58 
	 R$                   570,58

	TOTAL DO GRUPO (R$)
	 R$                                     2.019,05 

	P5238 - MÁQUINAS, FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS DE OFICINA

	449917
	46
	P52.38
	Serra tico-tico, potência mínima 500w (220v), mínimo 3.000 gpm, mínimo de corte em madeira 80mm, punho emborrachado, base ajustável.
	Unidade
	1
	 R$                727,99 
	 R$        727,99 

	379291
	47
	P52.38
	Esmerilhadeira angular Profissional compacta com alto rendimento, acessibilidade e qualidade da Bosch ou equivalente, 850W de Potência: - Nº de rotações (sem carga): 11000 r.p.m.; - Potência útil: 400W; - Rosca do eixo de esmerilhamento: M14; - Ø do disco: 115mm; - Prato de apoio em borracha, diâmetro: 115mm; - Ø da catrabucha tipo tacho: 70mm.
	Unidade
	1
	 R$                344,42 
	 R$                   344,42 

	111759
	48
	P52.38
	Martelete perfurador rompedor com brocas sds plus-1 qualidade da Bosch ou equivalente, Profissional 820W, Martelete perfurador com 2,7 joules de força de impacto e potência de 800W:Velocidade variável: 0 a 900 RPM - Impactos: 0 a 4.400 IPM - Peso: 2,8 kg - 01 Mandril SDS-Plus - 01 Limitador de profundidade - 01 Empunhadeira auxiliar - 05 Brocas
	Unidade
	1
	 R$                946,63 
	 R$                   946,63

	TOTAL DO GRUPO (R$)
	 R$                                        2.019,04 

	TOTAL ESTIMADO
	 R$                                316.184,26 


Fonte 1 – IF Farroupilha (2019).
1.4. A tabela 2 disponibiliza detalhadamente os quantitativos por item do órgão gerenciador e demais participantes:
Tabela 2 – Detalhamento nas participações.

	ITEM
	Santa Rosa
	Alegrete
	Frederico Westphalen
	Jaguari
	Panambi
	Porto Alegre
	São Vicente do Sul
	Sertão

	
	QTD
	QTD
	QTD
	QTD
	QTD
	QTD
	QTD
	QTD

	1
	1
	 
	 
	1
	 
	 
	 
	 

	2
	5
	1
	 
	1
	2
	 
	 
	 

	3
	2
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	4
	1
	 
	 
	1
	1
	 
	 
	 

	5
	0
	1
	1
	2
	2
	 
	 
	 

	6
	0
	1
	1
	1
	2
	 
	 
	 

	7
	0
	2
	1
	 
	2
	 
	 
	 

	8
	0
	 
	1
	1
	2
	 
	 
	 

	9
	1
	 
	 
	1
	 
	 
	 
	 

	10
	0
	1
	 
	2
	3
	 
	 
	 

	11
	5
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	12
	1
	 
	 
	 
	1
	 
	 
	 

	13
	4
	1
	1
	 
	2
	 
	 
	 

	14
	1
	 
	 
	 
	1
	 
	 
	 

	15
	2
	1
	1
	2
	3
	 
	 
	 

	16
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	17
	2
	 
	 
	 
	1
	 
	 
	 

	18
	 
	 
	2
	3
	4
	 
	 
	 

	19
	 
	 
	1
	2
	1
	 
	 
	 

	20
	1
	1
	 
	 
	2
	 
	3
	 

	21
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	22
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	23
	1
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	24
	 
	 
	 
	 
	 
	1
	 
	 

	25
	 
	 
	 
	 
	 
	2
	 
	 

	26
	 
	 
	 
	 
	 
	10
	 
	 

	27
	 
	 
	 
	 
	 
	10
	 
	 

	28
	 
	 
	 
	 
	 
	5
	 
	 

	29
	 
	 
	 
	 
	 
	5
	 
	 

	30
	 
	 
	 
	 
	 
	10
	 
	 

	31
	 
	 
	 
	 
	 
	2
	 
	 

	32
	 
	 
	 
	 
	 
	5
	 
	 

	33
	 
	 
	 
	 
	 
	1
	 
	 

	34
	 
	 
	 
	 
	 
	2
	 
	 

	35
	 
	 
	 
	 
	 
	1
	 
	 

	36
	 
	 
	 
	 
	 
	1
	 
	 

	37
	 
	 
	 
	 
	 
	2
	 
	 

	38
	 
	 
	 
	 
	 
	2
	 
	 

	39
	 
	 
	 
	 
	 
	2
	 
	 

	40
	 
	 
	 
	 
	 
	1
	 
	 

	41
	 
	 
	 
	 
	 
	1
	 
	 

	42
	 
	 
	 
	 
	 
	1
	 
	 

	43
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	1

	44
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	2

	45
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	1

	46
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	1

	47
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	1

	48
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	1




2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
2.1. O IFFarroupilha desenvolve atividades de ensino, pesquisa e extensão (atividades primárias), além das atividades administrativas (atividades secundárias) que dão o aporte necessário para o atingimento do objetivo da instituição. Dentre o desenvolvimento de suas competências, é necessário o emprego dos mais diversos equipamentos, sejam eles demandados pelas unidades setoriais ligadas ao ensino ou mesmo ao administrativo.

2.2. Os equipamentos demandados pelas áreas técnicas do ensino são utilizados no desenvolvimento de atividades práticas junto aos laboratórios, podendo servir tanto de aparato em análises quanto na realização de testes específicos. Aqueles demandados pelas áreas administrativas, necessários para a manutenção da instituição ou mesmo no desenvolvimento das atividades pedagógicas, muitas vezes são usados em comum com as áreas do ensino, otimizando a empregabilidade dos mesmos.

2.3. Assim, a indicação dos itens nesta licitação possuem aplicabilidades diversas na instituição, podendo ser empregados nas práticas de ensino junto aos laboratórios, no desenvolvimento de atividades do ensino, da pesquisa ou da extensão no preparo do discente para o desempenho de atividades voltadas à prática profissional, bem como no atendimento das demandas administrativas necessárias à manutenção da instituição.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS
3.1. O Material de Permanente / Equipamentos / Máquinas classificados em máquinas e utensílios de escritório, oficina, agrícolas e diversos, são usualmente encontrados no mercado, sendo assim bens comuns nos termos do parágrafo único, do art. 1°, da Lei 10.520, de 2002.
4. METODOLOGIA DO CALCULO DO VALOR DE REFERÊNCIA
4.1. Para fins de obtenção dos valores de referência foram consideradas preços de mercado buscados diretamente com fornecedores especializados na área, painel de preços e atas de Sistemas de Registro de Preços Homologados a menos de 180 dias;
4.2. O preço de referência foi calculado a partir da média aritmética dos preços utilizados, assim considerados o disposto na IN SLTI/MPOG nº 05/2014 e alterações posteriores.
5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
5.1. O prazo de entrega dos materiais de consumo é de 30 dias, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho. 
5.2. O Prazo de entrega poderá ser prorrogado por igual período, mediante justificativa, sujeita a aprovação da Administração;
5.3. O horário de entrega destes produtos será das 08h às 11h30min e das 13h30min às 16h30min;
5.4. Os materiais serão recebidos pelo(a) responsável da Coordenação de Patrimônio e Almoxarifado, para efeito de verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
5.5. Os produtos deverão ser entregues no Instituto Federal Farroupilha – Campus Santa Rosa, localizado na Av. Cel. Bráulio de Oliveira, 1.400, Bairro Central, na cidade de Santa Rosa – RS, CEP: 98.787-740, tel.: (55) 2013 0200, conforme as quantidades requisitadas/empenhadas.
5.6. O fornecedor deverá entregar os materiais nas sedes dos participantes das unidades abaixo identificadas, de acordo com as quantidades requisitadas/empenhadas:
5.6.1. IFFarroupilha - Campus Alegrete (AL), localizado na RS 377 - Km 27, Passo Novo – Alegrete - RS, CEP 97555-000, Telefone (55) 3421-9600, conforme as quantidades requisitadas/empenhadas.
5.6.2. IFFarroupilha - Campus Frederico Westphalen (FW), localizado na Linha 7 de Setembro, s/n, BR 386 Km 40 - Cidade Frederico Westphalen – RS - CEP 98400-000, Tel.: (55) 3744-8981, e-mail: compras.fw@iffarroupilha.edu.br; conforme as quantidades requisitadas/empenhadas.
5.6.3. IFFarroupilha - Campus Jaguari (JA), localizado na BR 287 Km 360 Estrada do Chapadão s/n, - Cidade Jaguari – RS - CEP 97760-000, Tel.: (55) 3255-0200; conforme as quantidades requisitadas/empenhadas.
5.6.4. IFFarroupilha – Campus Panambi (PA), localizado na Rua Erechim, nº 860, Bairro Planalto – Cidade Panambi – RS, CEP 98.280-000, Tel: (55) 3376-8814; conforme as quantidades requisitadas/empenhadas.
5.6.5. IFFarroupilha – Campus São Vicente do Sul (SVS), localizado na Rua 20 de Setembro, s/n – Cidade São Vicente do Sul – RS, CEP 97.420-000; conforme as quantidades requisitadas/empenhadas.
5.6.6. Instituto Federal e Educação, Ciência e Tecnologia do RS – Campus Sertão, localizado em Engº. Luiz Englert – S/N, Rodovia RS 135, km 32,5 – Sertão –RS – CEP: 99170-000 – Tel: (54) 3345-8099; conforme as quantidades requisitadas/empenhadas.
5.6.7. 3º Regimento de Cavalaria de Guarda/ Regimento Osório, localizado na Av. Salvador França, 201, Bairro Partenon – Porto Alegre – RS – CEP: 90690-000 – Tel: (51) 3320-1248, email: licitacao3reg@gmail.com; conforme as quantidades requisitadas/empenhadas.
5.7. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
5.8. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes de defeitos de fabricação.
5.9. Os itens, objeto do presente edital, serão fornecidos, obedecendo ao disposto no respectivo instrumento convocatório e seus anexos, nas Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/02, nos Decretos nº 5.450/05 e nº 2.271/97 e demais normas legais e regulamentares pertinentes;
5.10. A empresa fornecedora é responsável pela mão de obra e equipamentos necessários para a entrega e descarregamento dos materiais empenhados, não sendo disponibilizados servidores do IF Farroupilha - Campus Santa Rosa para esta tarefa, ou de qualquer das unidades participantes;
5.11. Nos preços de cada item deverão estar incluídos, obrigatoriamente, impostos, fretes, taxas e demais incidências;
5.12. O recebimento provisório ou definitivo do bem não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto contratado;
5.13. São representantes da Administração, para o recebimento, acompanhamento e fiscalização dos bens recebidos: responsável pelo Almoxarifado e o solicitante da mercadoria. 
5.14. Serão devolvidos os itens que, na entrega, não atenderem às especificações deste edital e seus anexos, ou apresentarem defeitos que prejudiquem sua funcionalidade.
5.14.1. É de responsabilidade da empresa o recolhimento dos bens / itens que não atenderem as condições do edital, bem como com as despesas para a substituição destes.

5.14.2. A empresa tem 20 (vinte) dias para efetuar o recolhimento e reposição dos bens / itens que não atenderem as condições do edital.

5.14.3. Decorrido este prazo, a empresa está sujeita a aplicação de sanção.

5.15. Para efeitos de liquidação, e de acordo com o artigo 73 da Lei n.º 8.666/1993, o objeto desta licitação será recebido: a) Provisoriamente, com a conferência do objeto e a quantidade, para posterior verificação da conformidade do material com a especificação; b) Definitivamente, após a verificação, bem como da qualidade e funcionalidade do material por meio de teste e consequente aceitação, no prazo de dez dias a contar do recebimento provisório. 
5.16. A licitante deverá observar os seguintes critérios de sustentabilidade ambiental, quando for o caso: a) Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs) éteres difenil-polibromados (PBDEs); b) Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; c) Acondicionar os produtos preferencialmente em embalagem individual, adequada com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e armazenamento.
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
6.1. São obrigações da Contratante:
6.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
6.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais de consumo recebidos com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação;
6.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
6.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;
6.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
6.3. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em Ata.
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
7.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;;
7.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso;
7.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
7.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com defeitos;
7.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
7.1.5. Manter, durante toda a execução da ata de registro de preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
8. DA SUBCONTRATAÇÃO
9.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
9. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA
9.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições da ata de registro de preços; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade da ata de registro de preços.
10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
10.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
10.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.
10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
11. DO PAGAMENTO
11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30(trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-corrente indicados pelo contratado.
11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto.
11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 
11.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.
11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
11.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
11.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
11.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
11.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.
11.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
11.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
11.10.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
11.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
	I = (TX)
	I = 
	(6 / 100) / 365
	I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%


12. DO REAJUSTE 
12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis durante o período de validade da ata de registro de preços.
13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:
13.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
13.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
13.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
13.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;
13.1.5. Cometer fraude fiscal;
13.1.6. Não mantiver a proposta.
13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
13.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a Contratante;
13.3. Multa moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15(quinze) dias;
13.3.1. Multa compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor total do contratado, no caso de inexecução total do objeto;
13.3.2. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
13.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
13.3.4. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;
13.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;
13.4. As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.3.3, 14.3.4 e 14.3.5 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
13.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:
13.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
13.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
13.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
13.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
13.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
14. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.
14.1. As pesquisas de preços dos Materiais de Permanente do Campus Santa Rosa foram elaboradas pelo requerente e revisadas pela Coordenação de Licitações e Contratos do Campus Santa Rosa.
14.2. Tais pesquisas foram obtidas / realizadas no painel de preços, em sites especializados e / ou diretamente com fornecedores.
14.3. O valor referencial foi calculado a partir da média sobre os preços referenciais.
14.4. As pesquisas enviadas pelos Campi foram elaboradas pelos mesmos e revisadas pela Coordenação de Licitações e Contratos do Campus Santa Rosa.
15. DA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA
15.1. Este termo de referência foi elaborado pelo requerente designado e servidor indicado pela Coordenação de Licitações e Contratos do IFFarroupilha - Campus Santa Rosa.
Santa Rosa – RS, 30 de setembro  de 2019.
            Flavian Lorenzi                                                         Aline Abrantes Chaves
            Requerente Designado                                           Assistente em Administração
Port. 196 e 199 de 2018 IFFAR – Santa Rosa                    Servidora indicada pela CLC
16. DA APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA
16.1. Nos termos do inciso II Art. 9º do Decreto nº 5.450/05:
(       )  Aprovo.
(       ) Aprovo, mediante as seguintes alterações: ________________________________
                  (       ) Não aprovo.
Santa Rosa - RS,  30  de setembro de 2019.
________________________________________
Renata Rotta
Diretora Geral
Ordenadora de Despesas
IF Farroupilha – Campus Santa Rosa
IFFarroupilha – Campus Santa Rosa - SRP 11/2019 - Termo de Referência Definitivo Lauda 22 de 22.

_1626785512.unknown

